
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

DECRETO N° 322/2022 

Revoga o parágrafo único do artigo 3° do Decreto 
331 de 05 de novembro de 1992, que dispõe sobre 
Aprovação do loteamento Jardim Universitário. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os artigos 66 e 91, inciso I, 
alínea "e" da Lei Orgânica do Município de Umuarama-PR; 

CONSIDERANDO a permanente necessidade de revisão, atualização 
e aperfeiçoamento dos procedimentos inerentes aos atos praticados pela 
administração municipal; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica revogado o parágrafo único do 	3° do 	creto Municipal 
n° 331 de 05 de novembro de 1992, que destinou/a data n° 19 	quadra 1 do 
loteamento denominado Jardim Universitário, p fa abrigar futura instalação da 
Associação de Moradores do Bairro. 

Art. 2° Este Decreto entra em vi or na data de sua p 'cação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 17 

SARA DAMIANA B 	BANO 
Secretária Municip 	a Administração 
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